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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1.486, DE 08 DE AGOSTO DE 2024

EXONERA  a  pedido  RICARDO
KENJI SUZUKI ocupante do cargo
público  de  Agente  de  Gestão  –
Assistente  Administrativo,  lotado
na Secretaria Municipal de Obras
e Planejamento Urbano.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADO a pedido, a partir da
presente  data,  o  servidor  público  RICARDO  KENJI
SUZUKI,  RG  nº  25.734.176-6,  CPF  nº  290.011.188-95,
ocupante  do  cargo  público  de  Agente  de  Gestão  –
Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de
Obras e Planejamento Urbano.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de
Agente  de  Gestão  –  Assistente  Administrativo,  junto  a
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do
mês de agosto de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 1.487, DE 08 DE AGOSTO DE 2024

EXONERA  a  pedido,  Priscila
Gimenes  Andril,  ocupante  do
cargo  público  de  Analista  de
Planejamento  e  Gestão  Pública,
lotada na Secretaria Municipal de
Gestão Pública.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da
presente data, a servidora PRISCILA GIMENES ANDRIL,
RG nº 30.690.057-9 SSP/SP, CPF 225.986.668-95, ocupante
do cargo público de Analista  de Planejamento e Gestão
Pública, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de
Analista  de  Planejamento  e  Gestão  Pública,  lotada  na
Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da

presente data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do

mês de agosto de dois mil e vinte e quatro.
ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 1.490, DE 08 DE AGOSTO DE 2024

EXONERA a  pedido  VALTER  JO
KAWANO  ocupante  do  cargo
público  de  Instrutor  de  Práticas
Desportivas, lotado na Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADO a pedido, a partir de 07
de  agosto  de  2024,  o  servidor  público  VALTER  JO
KAWANO,  RG  nº  180254522  SSP /SP ,  CPF  n º
066.363.378-85, ocupante do cargo público de Instrutor de
Práticas  Desportivas,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Esportes e Lazer.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de
Instrutor  de  Práticas  Desportivas,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de
agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do
mês de agosto de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 1.494, DE 12 DE AGOSTO DE 2024

CESSA os  efeitos  da portaria  nº
1.247, de 05 de junho de 2024,
que  nomeou  o  (a)  servidor  (a)
JANAYNA JANUARIO LINS a ocupar
a  função  de  confiança  de
Coordenador  de  Unidade  de
Saúde.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da portaria nº
1.247, de 05 de junho de 2024, que nomeou o (a) servidor
(a)  JANAYNA  JANUARIO  LINS,  a  ocupar  a  função  de
confiança de Coordenador de Unidade de Saúde, voltando o
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(a)  mesmo (a)  ocupar  o  cargo  público  de  Nutricionista,
junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Fica declarado vago a função de confiança
de Coordenador de Unidade de Saúde, junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do
mês de agosto de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Audiências Públicas
Audiências Públicas

SECRETARIA DA FAZENDA
CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em 25 de setembro de 2024 às 18:00 horas.

A Secretaria  Municipal  da Fazenda,  no uso de suas
atribuições legais, em cumprimento ao inciso I, parágrafo
1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, convida a população em geral, as
sociedades  de  bairro,  demais  organizações  não
governamentais, clubes de serviços, entidades religiosas e
quaisquer outros segmentos representativos da população,
para  participarem  da  Audiência  Pública  referente  à
avaliação  do  cumprimento  das  Metas  Fiscais  -  2º
Quadrimestre de 2024.

A Audiência Pública será realizada no dia 25/09/2024,
às 18:00 horas, na Câmara Municipal de Itupeva, Rod. Vice-
Prefeito Hermenegildo Tonoli, 725 – Itupeva/SP.

ANDREA F. BARRETO VILAS BOAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

...........................................................................................................
SECRETARIA DE FAZENDA

CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Em 17 de setembro de 2024 às 18:00 horas.
A Secretaria  Municipal  de Fazenda,  no uso de suas

atribuições legais, em cumprimento ao Inciso I, parágrafo
1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal, CONVIDA a população em geral,
as  sociedades  de  bairro,  demais  organizações  não
governamentais, clubes de serviços, entidade religiosas e
quaisquer outros segmentos representativos da população,
para  participarem  da  Audiência  Pública  referente  à
elaboração  da  LOA  –  Lei  Orçamentária  Anual  para  o
exercício de 2025.

A Audiência Pública será realizada no dia 17/09/2024,
às 18:00 horas, no Auditório do Paço Municipal, Av. Eduardo
Anibal Lourençon, nº 15, Parque das Vinhas, Itupeva/SP.

A  Secretaria  de  Fazenda  informa  que  se  encontra
disponível  no  site  oficial  da  Prefeitura,  Consulta  Pública
para  coleta  de  sugestões  para  a  elaboração  da  Lei
Orçamentária Anual. O prazo final é 10/09/2024.

O  Material  de  Apoio  para  a  Audiência  bem  como
G l o s s á r i o  p o d e m  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  l i n k
https://itupeva.sp.gov.br/transparencia/ppa-ldo-loa.

ANDREA F.B.VILASBOAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 131/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8869-8/2024
I-  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  FILMES  RADIOLÓGICOS

PARA CONTINUIDADE NO ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE
RX NO MUNICÍPIO

II  -  CONTRATADA:  IBF  INDUSTRIA  BRASILEIRA  DE
FILMES S/A - CNPJ: 33.255.787/0001-91

III - ENTREGA: IMEDIATA
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V - VALOR GLOBAL: R$ 24.210,00 (VINTE E QUATRO

MIL E DUZENTOS E DEZ REAIS)
VI  –  JUSTIFICATIVA:  A  AQUISIÇÃO  DOS  FILMES

RADIOLÓGICOS É NECESSÁRIA A FIM DE POSSIBILITAR A
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE RX NO MUNICÍPIO ONDE
SÃO USADOS PARA DIAGNOSTICAR UMA AMPLA GAMA DE
CONDIÇÕES  MÉDICAS,  DESDE  FRATURAS  ÓSSEAS  ATÉ
DOENÇAS  PULMONARES,  TUMORES  E  PROBLEMAS
CARDIOVASCULARES.  AS  IMAGENS  RADIOLÓGICAS
AJUDARÃO OS MÉDICOS A IDENTIFICAR ANORMALIDADES E
FORNECERÃO INFORMAÇÕES CRUCIAIS SOBRE A SAÚDE DO
PACIENTE.  CASO  NÃO  SEJAM  ADQUIRIDOS,  HAVERÁ
PARALISAÇÃO  DOS  REFERIDOS  SERVIÇOS.

Itupeva, 12 de Agosto de 2024.
Publique-se.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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Retificação do Edital nº 01

CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE ITUPEVA – COMCULTI

Onde se lê
2.1. Para participar do processo de eleição dos conselheiros do COMCULTI há necessidade
de prévio cadastramento e envio de documentos, tanto para os votantes quanto para os
candidatos, por meio do link que consta do Anexo II deste edital e que estará disponível,
durante o período de inscrição, no site https://www.itupeva.sp.gov.br/programacao-cultural e
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E LAZER. 

Leia-se
2.1. Para participar do processo de eleição dos conselheiros do COMCULTI, os candidatos
devem previamente cadastrar e enviar os documentos por meio do link que consta do Anexo
II  deste  edital  e  que  estará  disponível,  durante  o  período  de  inscrição,  no  site
https://www.itupeva.sp.gov.br/programacao-cultural,  ou  na  Sede  da  Secretaria
Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, localizada à Rua Professora Deolinda Silveira de
Camargo, 300 – Jardim São Vicente.

Onde se lê
2.2. As  inscrições  para  votantes  e  para  candidatos,  que  ocorrem  de  forma  eletrônica,
estarão abertas no período de 23 de julho a 22 de agosto de 2024. 2.3. São causas de
impedimento ao pretendente a participar do processo de eleição como votante ou como
candidato: 
I - Ter sido afastado do COMCULTI; 
II - Ter participado do processo de organização das eleições; 
III - Qualquer pessoa que tenha acusações em trâmite judicial relacionadas a difamação,
ameaça, agressão ou qualquer outra forma de violência.

Leia-se
2.2. As inscrições para candidatos, estarão abertas no período de  09 de agosto a 09 de
setembro de 2024.

Onde se lê
2.5. Os votantes e os candidatos devem cumprir os seguintes requisitos: 
[...]
III  -  Comprovar  sua atuação e/ou representatividade na área cultural  em Itupeva há no
mínimo  02  (dois)  anos  para  candidatos  e  01  (um)  ano  para  votantes,  mediante
documentação pertinente (ex.: certificados de cursos livres ou acadêmicos, currículo, etc.)
ou portfólio, dentre outros, das atividades realizadas nessa área. 
[...]

Leia-se
2.5. Os candidatos devem cumprir os seguintes requisitos: 
[...]
III  -  Comprovar  sua  atuação  e/ou  representatividade  na  área  cultural,  mediante
documentação pertinente (ex.: certificados de cursos livres ou acadêmicos, currículo, etc.)
ou portfólio, dentre outros, das atividades realizadas nessa área.
[...]

Onde se lê
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4.2. Poderão votar e ser votados, em seus devidos segmentos, os inscritos por meio do
Anexo II que forem habilitados pela Comissão Eleitoral.

Leia-se
4.2.  Poderão votar:
a) Maiores de 18 anos completos até a data da Eleição;
b) Pessoas domiciliadas no município de Itupeva.

Onde se lê
4.3.  A Plenária  para eleição dos conselheiros será instalada pelo Diretor  de Cultura de
Itupeva, observando-se o seguinte rito:

I - Abertura da Plenária às 18h30, com a presença da Comissão de Eleição;
II - Leitura deste Edital e instruções gerais sobre os trabalhos;
III - Credenciamento dos votantes e dos candidatos;
IV - Início do processo eleitoral com a separação dos participantes por segmento;
V - Apresentação dos candidatos em até 3 (três) minutos;
VI - Escrutínio com a colheita e apuração dos votos, observadas as condições deste edital; e
VII - reunião no auditório para anúncio dos eleitos, pelo Diretor de Cultura, para os 6 (seis)
segmentos.

Leia-se
4.3.  A  Plenária  para  eleição  dos  conselheiros  será  instalada  Comissão  de  Eleição,  da
Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, observando-se o seguinte rito:

I – Credenciamento dos votantes e dos candidatos, das 18h às 19h00;
II – Abertura da Plenária às 19h00, com a presença da Comissão Eleitoral;
III – Instruções Gerais;
IV – Início do processo eleitoral com a separação dos participantes por segmento;
V – Apresentação dos candidatos em até 3 (três) minutos;
VI – Escrutínio com a colheita e apuração dos votos, observadas as condições deste edital;
e
VII – Reunião no auditório para anúncio dos eleitos pela Comissão de Eleição, para os 6
(seis) segmentos.

Onde se lê
4.4. Os votantes e candidatos terão direito a votar em 2 (dois) candidatos, podendo um dos
votos ser para o próprio candidato e o segundo para outro candidato, não sendo permitido 2
(dois) votos para o mesmo candidato. (Neste caso, somente 1 (um) voto será considerado).

Leia-se
4.4.  Os inscritos terão direito a votar em 2 (dois) candidatos através de cédula eleitoral.

Dos anexos 
Ficam retificados o Cronograma e a Ficha de inscrição

Anexo I

CRONOGRAMA ATUALIZADO

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
2/

08
/2

02
4 

às
 1

5:
58

:5
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
7c

a-
4b

da
-0

56
3-

0c
fd



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 12 de agosto de 2024 Ano VI | Edição nº 1853 | Página 7 de 12

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE
ITUPEVA – COMCULTI

Anexo II
Inscrição através de formulário Google disponível em:
https://www.itupeva.sp.gov.br/programacao-cultural.

Esta inscrição destina-se aos interessados em candidatar-se às cadeiras de representação
da sociedade civil no Conselho Municipal de Cultura de Itupeva (COMCULTI) para o biênio
2024/2026.
É  necessário  preencher  os  dados  e  enviar  o  formulário  abaixo,  além  de  apresentar
comprovação (currículo, portfólio ou outro documento) da atuação na(s) área(s) cultural(is)
para a(s) qual(is) pretendem votar e/ou se candidatar.

Nome: __________________________________________________________
CPF: ___________________________________________________________
Endereço:__________________________________________________________________
____________________________________________________
Tel.: ( )_____________________Cel.:( ) _____________________________
Email:__________________________________________________________

DOCUMENTOS PARA ANEXAR
Os que são candidatos devem enviar:
I - RG, CNH ou documento de identificação com foto.
II - 1 (um) comprovante de residência ou domicílio em Itupeva, com no mínimo 3 meses.
Caso o comprovante não esteja no nome do candidato, este deverá ser acompanhado por
uma declaração ou documento que comprove o vínculo.
III - Currículo, portfólio ou outra documentação que comprove atuação na respectiva área
cultural.

CANDIDATOS:  Você  pode  optar  por  2  (duas)  áreas,  desde  que  comprove  atuação  na
respectiva  área  cultural  através  de  currículo  ou  portfólio.  A  opção  1  (um)  deve  ser  a
prioritária. Caso você não seja eleito na opção 1 (um), automaticamente concorrerá pela
opção 2 (dois).

CANDIDATO - OPÇÃO 1

Publicação do Edital: 09 de agosto de 2024

Inscrições: 09  de  agosto  a  09  de
setembro de 2024

Publicação  dos  Candidatos  Aptos  e  Não
Aptos:

10 de setembro de 2024

Publicação dos Resultados dos Recursos: 13 de setembro de 2024

Eleições: 17 de setembro de 2024

Publicação da lista de conselheiros eleitos: 19 de setembro de 2024
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(  ) Artes Cênicas; 
(  ) Artes Visuais e Audiovisuais; 
(  ) Literatura;
(  ) Música; 
(  ) Folclore ou Artes Marciais; 
(  ) Artesanato.

CANDIDATO - OPÇÃO 2
(  ) Artes Cênicas; 
(  ) Artes Visuais e Audiovisuais; 
(  ) Literatura;
(  ) Música; 
(  ) Folclore ou Artes Marciais; 
(  ) Artesanato.

Itupeva, 09 de agosto de 2024.

Rafael Betelli Debone
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E LAZER
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Outros Atos
Outros Atos

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
2/

08
/2

02
4 

às
 1

5:
58

:5
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
7c

a-
4b

da
-0

56
3-

0c
fd



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 12 de agosto de 2024 Ano VI | Edição nº 1853 | Página 10 de 12

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
2/

08
/2

02
4 

às
 1

5:
58

:5
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
7c

a-
4b

da
-0

56
3-

0c
fd



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 12 de agosto de 2024 Ano VI | Edição nº 1853 | Página 11 de 12

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
2/

08
/2

02
4 

às
 1

5:
58

:5
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
7c

a-
4b

da
-0

56
3-

0c
fd



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 12 de agosto de 2024 Ano VI | Edição nº 1853 | Página 12 de 12

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
2/

08
/2

02
4 

às
 1

5:
58

:5
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
7c

a-
4b

da
-0

56
3-

0c
fd



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: e7ca-4bda-0563-0cfd

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Itupeva (SP), Edição nº 1853, ano VI, veiculado em 12 de agosto de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por NAVINIA SILVA OLIVEIRA (CPF
***522688**) em 12/08/2024 às 15:58:52 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Imprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/e7ca-4bda-0563-0cfd


